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ESTADO DO PIAUI 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANA DO PIAUI 
Rua Sete de Setembro, 426, Centro - CEP: 64.615-000 
Santana do Piaul - PI 
CNPJ N• 41.522.137 /0001-93 
www.santanadopiaui.pi.gov.br 

PORTARIA PMS N" 02512021, DE 29 DE JANEIRO DE 2021. 

"DESIGNA SERVIDORA PARA 

ACOMPANHAR E FISCALIZAR A 

EXECUÇÃO DE CONTRATO". 

A PREFEITA MUNICIPAL DE SANTANA DO PIAUI, ESTADO DO PIAUI, a Sra. 

Maria José de Sousa Moura, no uso de suas atribuições legais, que lhe confere a Lei 

OrgAnica do Município, 

CONSIDERANDO que à Chefe do Executivo compete decidir sobre as 

nomeações dos titulares dos cargos que compõem a estrutura organizacional da Prefeitura 

Municipal, 

CONSIDERANDO a necessidade de fiscal para acompanhamento da execução 

do Contrato Pregão Presencial nº00S/2021, conforme o disposto no art. 67 da Lei 8.666, de 

21 de junho de 1993, tendo como objeto contratual: "LOCAÇÃO DE UM VEICULO (TIPO 

PICK-UP), CABINE DUPLA 4x4, DIESEL, DESTINADO AO GABINETE DA PREFEITURA 

MUNICIPAL DE SANTANA DO PIAUI - PI". 

RESOLVE: 

Art. 1° •Designara servidora MARIA LAIS PINHEIRO, inscrita no CPF sob o Nº 

013.248.993-79, para acompanhar e fiscalizar a execução do objeto contratado. 

Art. 2° • Determinar que a fiscal ora designada deverá: 

1 • zelar pelo fiel cumprimento do contrato, anotando em registro próprio todas as 

ocorrências à sua execução, determinando o que for necessário á regularização das faltas 

ou dos defeitos observados, e, submeter aos seus superiores, em tempo hábil, as decisões 

e as providências que ultrapassarem a sua competência, nos termos da lei; 

li • avaliar, continuamente, a qualidade dos serviços executados pela 

CONTRATADA, em periodicidade adequada ao objeto do contrato, e durante o seu período 

de validade, eventualmente, propor a autoridade superior a aplicação das penalidades 

legalmente estabelecidas; 

Ili- atestar, formalmente, nos autos dos processos, as notas fiscais relativas aos 

serviços conlratados, antes do encaminhamento ao Financeiro para pagamento. 

Art. 3° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 4° - Revogam-se todas as disposições em contrário. 

Registre-se, Publique-se, Cumpra-se. 

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE SANTANA DO PÍAU[ (PI), 29 DE 

JANEIRO DE 2021 . 
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Contrato n• 2021 /095-E 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DE LISBOA- PI 

A PREFElTURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DE USSOA CNPJIMF n• 06.553.820/0001-97, com sede 
na Rua Gov. HelYll1lo N"""", 32 CEP: 64.640-000, nos18 ato rapnisentada por seu Prufolto ""°lclpal, Frenclsco K8i1os 
1..881 Gomas, CPF: 957.728.393-49, - deno<Nnada slmplesrna,tta 'PREFEITURA" ou "PREFEITURA 
MUNICIPAL" e o DWUO OFICIAL DOS MUNICIPIOS CNPJ/MF n'. 07.989.781/0001.Ja, nes18 810 .....-,tac1o por 
SUi CNretDra Mora Lucfanl de Veloso e lgreJa, doravanl8 denomlnaclo "DIÁRIO OFICIAL DOS MUNICIPIOS", "DIÁRIO 
OFICIAL•, ou, sknplesmenlB "DIÁRIO", __,, <:e1ebrar o pre,;ente ConV&IO mediania as clfws..las e C<llldçl)es a 
11gulr --· com l>aM e na confomlklade do f)l8Yisto na l.81 F- nº. 8.866193, de 21 .06.1993: na l.81 
O!génlca do ~lpio e na CONSTITVIÇÃO ESTADUAi.; e ainda, oboeMldo, no que couber, os IBnnos da INISTN n'. 
02, de 24.04.93 e leglslaçlo esparsa ~r oob"' a maléria, Inclusive inexiglbllidade de licilaçao e Imunidade 
- de IIC0lllo com o M 150, inciso VI, letra 'd' da CF. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - ~ 
Conltit.i objeto do fJ!9S8f"" Conlra1o o automàlico e -• lomecfmento à PREFEITURA. de 

exemplares dai edçOes dlénas do DIÁRIO OFICIAL DOS MUNICIPIOS, 6fgao de publlc8ção oficial dos atos 
municipais pera os tln8 previstos nos Mia. 28 e 40 da CONSTITUIÇÃO 00 ESTADO 00 PIAUI; objetivlnlo dar 
cumprimento às prevlsõ6s constan111S da l.81 9.452197, de 20.03.97 e em ol>servtncia a reçomendações do 
Ministério Público Estadual e Federal, IBndo em vista o controle social. 

CLÁUSULA aEGUNDA - 111111 Obrig■c;Oa 
1 • DO õÍARÍÔOFJCIAI,· •> Envlw ti PREFEITURA. para nns de dilm1bulçao em 6fgão8 e repaltições da adminis1raçao 
munlclpal; ou, dlrwllunenl8, a escolas, blbllotecaa, olndlcatPI de lnlballadom. IAOàaçõos empresariais e outras 
ontld- de classe - no Munlclpio: a Conselheflos e Auditllr8s cio Tribunal de CMtllS cio Estado e da 
Unlllo; Promotores de Justiça e Procuradores do Minlothto Público Es1adual e Federal, e aos demais 6!gãos 
fntegrantl!S da REDE DE CONTROLE DA GESTÃO PÚBLICA: bem como. a pes,- outras Indicadas, como 
Cootadonis, Advogados, etç., até 40 (q"'"""1a) 9"omplares das edições diifias do "DIÁRIO OFICIAL DOS 
MUNICIPIOS", obj81lvando pn,mover e lncenttvar o controle social da gestAo pObllca atraVés da mais ampla 
dlVulgaçao doe a1DO admlnlstrallws municipais, de ac0!do com nicomendaçao do Mnls1érlo Público Fed<llal e 
Estadual • em obedilncla ao que d818nnlna • LAII 9.452197, de 20.03.97. 

b) Dlsponlblllzar na "'9me/, du...ta I vlglncl■ do Pf8ffnle Contrato e sem qualquer cus1D para a 
PREFEITURA, copl89 das ediÇõea ~. para fina de consull& por parte dos senoon,s 9""'°"" ,,...nicipals, 
cantadores, tllcnlcoo da municipalidade e _.., outrao devidamente por ....,. credencalas. a quem senla l 
fornecidas - de acooao li dlsponlblllzaçlo ele- das edlções .,,_,.. do 'Diário 06cial dos Munlc/pios•, 
abri9adaz na Hame ,,. na INTERNET (wn díwi<l/i<;ialdlJumçioios Q!RI. • 

e) Enviar dimwnente .., Alqtw0 PIJblico do Piaul, de acordo com o prevósto no M 40 da 
CONSTITUIÇÃO ESTADUAL e para os fins pravistm na Lei de Aca,mo à lnformaçllo, exemplar9s das edçOes 
ftslca do 'Dlll,fo Ollchll dos Munlclpios•, que contBnhom publlcao;õe$ do 1-......, da f'refwlun, Mun/c/p81, de 
SANTO ANTÕN/0 DE USBOA, ,;lo. pr9vl9IO na Lei F-. 
11 DA PREFEITURA: 

a) CU- a e><ecUÇlo do ob)m do prasenta Convênio com ""'""°" p<óprioa, mediante lançamento 
mensal - a dllblto da sua oonta oonan1B do n• 015.14UI, da Ag. 3350-2 do llanoo do e,...;1 S/A. ou de~ 
qualquer oUIIII de sua - <Mlmualmeme Indicada, ftcando desde Já. a relol14a ins1111JIÇIIO l>8nCêria 
aulx>- a - ... o - mensal do - c:oostante da CLÁUSULA lERCERA, da forma 811 ~- cujo 
proaUIO - - . lmedlalB e concomll8nl8mente. le"9do a cmdlll> do "DIÁRIO", em sua Conta Correnta de n• 
6.740-0, da Agência n• 3219-0 do a...., do Brasil SIA, ...,..,i.lmenl8 mantida paoa"""' fim. 

Contrato rf' 2021/095-E (Fls. 02 • comi,usç§o) 

ÇLÁUSlJlAJEBCBRA PRt y...,,_ 5191 Qncontol W'8 lmPlfnllcio 
A PREFEfflJRA nocolNri mensalmenlo ao : de IICOfdo com o eslabeJecido na CLAUSULA. 

SEGUNDA e da fonna ai 1)19','ista, o valor de 3.656,00 ( Tlts Mil, Seiscentos e Cinquenta e Seis Reais ), reajustáYel 
de aconlo com a variação do ~I.Wlilàrio do e,wmplar avulso, o que '1e dará direito ao automâtico e, 
pennanente recebimento de lllé 40 (quarvota) exemplns das edições diárias do DIÁRIO OFICIAL DOS. 
MU..CIPIOS, para os fins previslos na aáusula-2'-1-<1, bem como, à "'"°'lação _,, qualquer cuslo para ao 
municipalidade dos Ates Oficiais do Poder Exll<UÍV0 "'-""'!pai até o llmlte de 15 lqµ{nze} ~. ou, @ 
Cçento " qllp(QI pég,il8s/mo §om'lnte as wlcúacõee que excederem ao W! acima rnanciona!o ser1o cobradas 
o a111 RBffl to> de açqrdp çgm n ~ p/páqina ooblcada dMdkka em Plft6dM a:,ensais iauais 1: 
fflK?ft55MJ5 fll kpngo dos exemlçkle 89ClrilM 9 AltffloOenlee flcando, desde jfl, tlmbém autonzado 0Si 
lançornen1os C0IJ9SIX)l"denl. quando for o caso, ll1é a qlilaçêo inal do débfto apurado, 1Udo na melllOr fonna do, 
dinlw e em cumprimento ao aqui pactuado. 

ÇÚUSUI..A QUARTA- o.. Çomproyaclo c1p Dernr 
Para~ das despesas da PREFEITURA. e. pata efeilO de suas ~ . se.-ão

emitidos mensalmente Not8 Flsc81 de S&MÇO de ~ e recibo em 03 (llês) vias, na confonnidade do, 
~ na LRF e demais leglslaçao pe,1inenl8 à rneliêtla. 

Çt.ÁUSULA 0\JINJA • RI YIAfncll • df RfnoYfClo 
O presente Conlralo Iam a vigência de 12 meses a pa1ir da dela de sua assinalin, -,do, 

au1omaticamenle renovado na ausancia de manHestação em contrario das PGl1es no prazo de alé 30 (trinta) dias. 
anlecedenles à data prevista para o seu encerramonlo. 

CLAU§tM SEXTA- RI lnlXlalbllldfdt dt I wtgfQ 
O obJB1D - ContnllD • ln&xlglwtl de pmcasso llcitall'lrlo por se - de órgão de lmpn,noa Oficial do, 

""'11cfplo lnsllluido pela Lai Oglnlca Mtnq)III nos 1emlos do Art. 6", XIII, da Lai 8.666193, de 21.06.1993, pera os. 
tns pmvlslm nos Mn. 22, 23 e 40 da CONSTITIJIÇÃO 00 ESTADO 00 PIAUÍ, obseNado, conlUdo, o prazo pata a. 
necessâr1e publlcaçllo de 110U completo cormúdo, pera qua surta os sous jundioos e legais efeftos. 

CLAUSULA se:aMA-'12h!lz 
Para <lrfmk'dúvidas ou lillglos decomlnles do -la Conrato, fica eleito o loro da Comarca de Teresina, 

com exp!'llll8II nnincla de qualquer oulro, por mais ptMegiado que o seja. 
E por estarem de pleno acordo quanto ao convenlado, aulnam o pl8senle lnsttumenlo em 03 (llês) viaS de 

igual 1110r. para o mesmo 11m e um s6 efelll. 

Teresina-PI, 01 de F-.iro de 2021 . 
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